



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 205/2002 

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 11 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 130, DE 28 DE SETEMBRO DE 2000, QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO E O PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º O art. 11 da Lei Complementar nº 130/2000 passa a vigorar com a seguinte redação:


“ Art. 11 Durante os afastamentos legais temporários do professor titular, de até 120 dias, a substituição será oferecida a servidor – ocupante de cargo da Carreira do Magistério na mesma escola –, mediante ampliação da carga horária, sem direito à contagem de tempo paralela.


Parágrafo único. Sendo a substituição superior a 120 dias, far-se-á contratação, nos termos do art. 12 da Lei Complementar nº 130/2000, observando a lista classificatória de concurso vigente e, na falta desta, a lista classificatória de profissionais habilitados, a ser elaborada pela SEMEC mediante critérios pré-estabelecidos.”


Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de abril de 2002.
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Vereador

